
                     
    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa de Reordenamento e Gestão da 

Paisagem das Serras de Monchique e Silves 

1 

 

 

RELATÓRIO FINAL DE AVALIAÇÃO DE CANDIDATURAS 

 

 

 

 

FLORESTA E GESTÃO FLORESTAL SUSTENTÁVEL 

VALORIZAÇÃO, REABILITAÇÃO E RECONVERSÃO DA PAISAGEM DAS 

SERRAS DE MONCHIQUE E SILVES 

 

Aviso n.º 16954/2022, publicado no Diário da República n.º 146, 2ª série, de 31 de agosto de 

2022, alterado pelo Despacho n.º 13682/2022, de 23 de novembro: “Floresta e gestão florestal 

sustentável - Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa de 

Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de Monchique e Silves” 

 

 



                     
    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa de Reordenamento e Gestão da 

Paisagem das Serras de Monchique e Silves 

2 

 

 

ÍNDICE 

 
1. ENQUADRAMENTO ............................................................................................................... 3 

2. AVISO “Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa de 

Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de Monchique e Silves” ................................ 4 

3. DIVULGAÇÃO ......................................................................................................................... 8 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS ....................................................................... 8 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS ...................................................................................................... 13 

 

ANEXOS  

Anexo I - Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 2022 
Anexo II – Cálculo da pontuação global das candidaturas admitidas 

  



                     
    

 

 
 

Relatório Final de Avaliação  
Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa de Reordenamento e Gestão da 

Paisagem das Serras de Monchique e Silves 

3 

1. ENQUADRAMENTO 

O Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de Monchique e Silves 

(PRGPSMS), aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2020, de 24 de junho, 

insere-se em “territórios sob pressão”, de grande concentração florestal, tal como identificado 

no Programa Nacional da Política de Ordenamento do Território (PNPOT), aprovado pela Lei n.º 

99/2019, de 5 de setembro. A elaboração do PRGPSMS foi, assim, determinada à luz das 

orientações da revisão deste programa nacional e contribui para a implementação de medidas 

que se destinam a áreas de floresta e gestão florestal sustentável, tais como «Valorizar o 

território através da paisagem» e «Ordenar e revitalizar os territórios da floresta». 

O PRGPSMS abrange uma área de cerca de 43 000 hectares, em parte do concelho de 

Monchique, nas freguesias de Monchique, Marmelete e Alferce, e em parte do concelho de 

Silves, nas freguesias de Silves, São Bartolomeu de Messines e São Marcos da Serra, 

estabelecendo um conjunto de áreas e ações prioritárias para a concretização dos seus 

objetivos, que permitirão reconverter e valorizar a paisagem com recurso, entre outras, a 

espécies florestais com maior adaptação ao território e a ações de reconversão do uso do solo 

para aumentar a resiliência do território a incêndios rurais. 

São objetivos fundamentais do PRGPSMS os definidos na Resolução de Conselho de Ministros 

n.º 50/2020, de 24 de junho: 1) Promover uma paisagem florestal multifuncional, biodiversa e 

resiliente; 2) Promover cadeias económicas diversificadas e sustentáveis, promovendo uma 

nova economia local; 3) Valorizar os serviços dos ecossistemas. 

No âmbito do PRGPSMS são identificadas ações prioritárias temáticas, de entre as quais se 

referem: Valorização das linhas de água, que visa a reabilitação e a criação de galerias ripícolas 

associadas a linhas de água e a garantia da sua capacidade de drenagem e valorização da 

paisagem e sobretudo a capacidade de retenção das águas, numa ótica de mitigar o efeito das 

alterações climáticas/seca; Criação de mosaicos de gestão de combustível, que visa a criação de 

áreas contíguas não lineares e com menor carga combustível ou densidade arbórea que 

reduzam o comportamento esperado do fogo, fomentando assim uma oportunidade para a 

supressão; Reabilitação do sistema de socalcos, que visa a recuperação física e funcional de 

socalcos ou canteiros, contribuindo para a conservação do solo e da água e para a produção 

agrícola local, manutenção de descontinuidades da paisagem e promoção da identidade local e 

regional; Valorização de sobrantes de biomassa florestal, que visa o aproveitamento de material 

lenhoso proveniente de cortes, desbastes e desmatações, para produção de energia ou para 

recobrimento e integração no solo, contribuindo para a proteção contra a erosão, para a 

produção de solo vivo e para o sequestro de carbono. 

A concretização das ações prioritárias temáticas, para além de permitir criar no território uma 

estrutura consistente para o aumento da sua resiliência ao fogo, tornando -o mais preparado 

para enfrentar os desafios decorrentes das alterações climáticas, contribuirá para reconversão 

e valorização da floresta e da paisagem e dos serviços dos ecossistemas. 

É neste contexto que se pretende promover operações (e.g. projetos e ações) de reconversão e 

valorização da paisagem e de valorização dos serviços dos ecossistemas num quadro de 

valorização da floresta e do território em geral, visando a implementação concreta de medidas 
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materiais preconizadas no PRGPSMS, em articulação com outras ações já existentes no terreno 

de caráter territorial ou novas que surjam no âmbito de outros programas ou fontes de 

financiamento. 

As ações associadas às linhas de água e valorização das galerias e áreas ripícolas devem integrar 

a estrutura ecológica municipal “corredores ecológicos”, conjugando a preservação dos recursos 

naturais com o incremento da resiliência aos fogos rurais e os serviços dos ecossistemas. 

Importa ainda relevar a importância de criar condições de salvaguarda das áreas edificadas, num 

quadro alargado de intervenção que conjugue a implementação de mosaicos de gestão de 

combustível e valorização da floresta e da paisagem e, ainda, reduzir comportamentos de risco 

associados à ignição de incêndios, apoiar a gestão do material queimado no pós incêndio e 

apoiar o reinício dos ciclos produtivos, minimizando problemas fitossanitários e diminuindo a 

carga de combustível existente nos territórios florestais. 

Para a concretização destas ações, a Resolução do Conselho de Ministros n.º 50/2020, de 24 de 

junho, que aprova as diretrizes do PRGPSMS, autoriza o Fundo Ambiental a realizar despesa 

relativa à implementação do PRGPSMS, até um montante máximo de € 1.800.000,00 através da 

abertura de avisos específicos. 

O Fundo Ambiental estabelece -se, assim, como uma plataforma de financiamento no apoio de 

políticas ambientais e, em particular, em matéria de ação climática, financiando entidades, 

atividades ou projetos que contribuam para a adaptação às alterações climáticas, nos termos da 

alínea b) do n.º 1 do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 42-A/2016, de 12 de agosto, na sua atual 

redação. 

Nos termos do Despacho n.º 3143-B/2022, de 11 de março, publicado no Diário da República 

n.º 51, 2.ª série, de 14 de março, que aprova o orçamento do Fundo Ambiental para o ano de 

2022, o Fundo Ambiental deverá apoiar projetos na área temática “Floresta e gestão florestal 

sustentável”, mediante a publicação de Aviso direcionado à “Valorização, reabilitação e 

reconversão da paisagem no âmbito do PRGP das Serras de Monchique e Silves”, tendo como 

beneficiários elegíveis proprietários, associações, entidades gestoras de zonas de intervenção 

floresta, organizações de produtores florestais ou agrícolas, autarquias locais, ONGA e entidades 

gestoras das operações integradas de gestão da paisagem. 

Importa, neste âmbito, sinalizar que as ações e projetos a que se destinam o presente aviso não 

podem coincidir, em todo ou em parte, com outras ações destinadas à implementação de ações 

prioritárias já propostas e financiadas por outros avisos já abertos, nomeadamente o Aviso n.º 

15849/2020, de 8 de outubro, “Adaptar o território às alterações climáticas - valorizar a 

paisagem das serras de Monchique e Silves - apoios à reabilitação e regeneração”. 

 

2. AVISO “Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do Programa 

de Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de Monchique e Silves” 

2.1. Objetivos gerais e específicos do Aviso  

São objetivos gerais do Aviso contribuir para: 
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• A implementação de medidas e ações de adaptação, reconversão, valorização dos 

serviços dos ecossistemas previstas no PRGPSMS, que garantam a melhoria da 

capacidade adaptativa e aumentem a resiliência do território aos impactos das alterações 

climáticas e aos incêndios rurais, designadamente as identificadas como ações 

prioritárias temáticas: “valorização das linhas de água, mosaicos de gestão de 

combustível, reabilitação do sistema de socalcos e valorização de sobrantes de biomassa 

florestal”; 

• A implementação de ações de gestão florestal sustentável e valorização da envolventes 

de áreas edificadas não elegíveis na medida programática “Condomínio de Aldeia” com 

soluções estruturais e de base natural, recorrendo sempre que possível aos serviços 

baseados nos ecossistemas e a projetos que integrem boas práticas de adaptação às 

alterações climáticas, com caráter demonstrativo e de replicabilidade. 

São objetivos específicos do Aviso: 

1. Restauro ecológico das linhas de água: garantir a constituição de galerias ripícolas 

(remoção de infestantes, plantação, conservação) enquanto estrutura de identidade e 

resiliência da paisagem, que funcionem como filtros vegetativos e de retenção de 

sedimentos das encostas ardidas, através da plantação de faixa arbóreo -arbustiva de 

espécies autóctones, numa largura mínima de 10 metros a contar do leito das linhas de 

água, garantindo a sua integridade e manutenção ao longo do tempo. Pretende -se 

apoiar operações de: 

i) Restauro ecológico e de manutenção da vegetação ripícola com espécies autóctones 

e operações de recuperação e plantação de vegetação ripícola (árvores, arbustos e 

herbáceas); 

ii) Recuperação dos perfis naturais de troços de linhas de água, com apresentação de 

cortes tipo para intervenção; 

iii) Limpeza e remoção de espécies exóticas invasoras, desde que não financiado por 

outro instrumento de financiamento; 

iv) Estabilização de margens com recurso a técnicas de engenharia natural; 

v) Compatibilização, sempre que tecnicamente se justifique, da intervenção na galeria 

ripícola com a gestão das zonas de pesca, procurando o impacto sinérgico entre a 

transformação da base produtiva e os serviços dos ecossistemas; 

vi) Recuperação da secção de vazão das passagens hidráulicas e pontões, remoção de 

estruturas obsoletas e sem função atual e reabilitação de açudes existentes; 

vii) Recuperação e valorização de linhas de água associadas a objetivos de educação 

ambiental e pedagógicos, e/ou demonstrativos, criando, se viável, sinergias com 

projetos existentes e que possam promover, por exemplo a implementação de 

“laboratórios da paisagem”. 

2. Instalação e manutenção de mosaicos de gestão de combustível: proceder ao tratamento 

específico de zonas prioritárias para a gestão do fogo rural, designadas como «pontos de 
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abertura de incêndios» quando localizadas na envolvente de linhas de água prioritárias. 

O objetivo é criar no território uma estrutura consistente de menor vulnerabilidade e 

com menos carga combustível. Pretende -se apoiar a criação de áreas de 

descontinuidades por redução de monoculturas e aumento da diversidade ambiental e 

ecológica, incluindo a sua conversão para povoamentos em alto fuste ou remoção de 

eucaliptais, instalação de pastagens, áreas agrícolas, estruturas de proteção de campos 

agrícolas (cercas, vedações), estruturas associadas à rega e drenagem (charcas, represas, 

reservatório, entre outros), de modo a garantir em cada área intervencionada: 

i) Uma percentagem mínima de 30 % da superfície com vegetação herbácea (áreas 

abertas); 

ii) Uma percentagem máxima de 30 % da superfície com matagal; 

iii) Uma percentagem máxima de 60 % da soma da superfície de povoamentos 

florestais (excluindo espécies ripícolas) com os matos; 

iv) Que, no mínimo, 50 % do comprimento das orlas existentes são com áreas abertas; 

v) Quando localizadas exclusivamente em vales com habitats ripícolas, garantir que as 

intervenções a realizar incidem sobre a estrutura vertical dos combustíveis. 

3. Recuperação e reabilitação de estruturas de socalcos/canteiros: promover a reabilitação 

e manutenção dos socalcos e sistemas de rega associados, nomeadamente pela 

conservação e reparação de muros de pedra, recuperação de estruturas associadas à 

rega e drenagem dos socalcos, da melhoria do fundo de fertilidade do solo e do sistema 

hídrico e de rega/drenagem. Pretende -se apoiar: 

i) Projetos tipo para reconstrução das estruturas dos socalcos; 

ii) Conservação e reparação de muros de pedra com técnicas construtivas tradicionais, 

privilegiando a utilização de materiais locais; 

iii) Recuperação de estruturas associadas à rega e drenagem dos socalcos e sistemas 

de rega associados; 

iv) Melhoria do fundo de fertilidade do solo; 

v) Promoção dos socalcos/canteiros como um ex libris da nova paisagem das Serras 

de Monchique e Silves. 

4. Valorização de sobrantes de biomassa florestal: fomentar e impulsionar a criação de uma 

fileira de valorização de resíduos florestais com o objetivo de reduzir comportamentos 

de perigo associados à ignição de incêndios, eliminar o aumento da intensidade do fogo 

na sua progressão por áreas com resíduos florestais, apoiar a gestão do material 

queimado e apoiar o reinício dos ciclos produtivos, minimizando problemas 

fitossanitários e diminuindo a carga de combustível existente nos territórios florestais. 

Pretende -se apoiar operações de: 

i) Incorporação de matéria orgânica no solo, potenciando a sua conservação, a 

retenção de água e o sequestro de carbono; 
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ii) Redução de combustíveis, sempre que não existam outras alternativas para 

diminuição da intensidade do fogo e estas estejam localizadas na continuidade de 

áreas estratégicas de redução da carga e continuidade de combustíveis; 

iii) Remoção de árvores afetadas por pragas ou sem valorização económica em 

resultado dos incêndios e em risco de criar danos para pessoas e bens; 

iv) Potenciação de produtos provenientes de cortes, desbastes e desmatações, 

reforçando o tecido económico local (e.g. composto); 

v) Criação e correspondente apetrechamento de locais para recolha de biomassa e 

deposição de material lenhoso com possibilidade de valorização. 

5. Gestão florestal sustentável: assegurar a gestão, manutenção, reconversão e valorização 

dos territórios de floresta, no sentido de garantir o seu bom estado e minimizar a 

probabilidade de ocorrência de incêndios. Pretende -se apoiar operações de: 

i) Instalação de novas arborizações ou rearborizações através de sementeira, 

plantação e/ou aproveitamento de regeneração natural, com espécies de crescimento 

lento/autóctones/a privilegiar, identificadas no PRGPSMS; 

ii) Aproveitamento de regeneração natural ou adensamentos, redução de densidades, 

desramações e podas; 

iii) Reconversão de povoamentos de eucalipto para povoamentos de espécies 

autóctones; 

iv) Recuperação de povoamentos em más condições vegetativas, incluindo a 

reposição das condições vegetativas do solo de povoamentos de eucalipto em 

subprodução (com mais de 30 anos ou ecologicamente mal adaptadas), 

designadamente corte e destruição de cepos; 

v) Reabilitação de povoamentos florestais ardidos, incluindo aproveitamento da 

regeneração natural; 

vi) Controlo de infestantes e de vegetação espontânea; 

vii) Remoção de árvores afetadas por pragas ou sem valorização económica em 

resultado dos incêndios e em risco de criar danos para pessoas e bens; 

viii) Reconversão e gestão de áreas de matos ou de áreas de povoamentos em más 

condições vegetativas, incluindo com recurso à pastorícia, ao fogo controlado ou ao 

melhoramento de pastagens quando existam possibilidades de pastorícia; 

ix) Ações de combate à erosão hídrica, particularmente em encostas de forte 

inclinação e com solos pobres e frágeis (queimados); 

x) Reconversão de habitats e correspondente valorização de serviços de ecossistemas. 

6. Valorização de áreas envolventes a áreas edificadas: garantir a proteção de pessoas, 

animais e bens e a valorização de áreas edificadas não elegíveis na medida programática 

“Condomínio de Aldeia”. Pretende -se apoiar operações de: 
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i) Valorização e enquadramento na paisagem de aglomerados habitacionais, através 

da valorização de áreas agrícolas, de pomares e reconversão de áreas de matos ou de 

criação de espaços de enquadramento, de recreio e lazer; 

ii) Manutenção de áreas previamente financiadas por outros instrumentos financeiros 

e para as quais não foi previsto financiamento para esse fim. 

 

2.2. Âmbito Geográfico 

São elegíveis projetos localizados na área do PRGPSMS (43 000 hectares), nas freguesias de 

Monchique, Marmelete e Alferce, do concelho de Monchique, e nas freguesias de Silves, São 

Bartolomeu de Messines e São Marcos da Serra, do concelho de Silves. 

 

2.3. Beneficiários 

Constituem beneficiários elegíveis às ações enquadradas nos objetivos do presente Aviso: 

proprietários, associações, organizações de produtores florestais ou agrícolas, entidades 

gestoras de zonas de intervenção florestal, autarquias locais, Organizações Não Governamentais 

do Ambiente (ONGAS) e entidades gestoras das operações integradas de gestão da paisagem, 

devendo estas entidades ter âmbito de atuação na área de intervenção do PRGPSMS. 

 

2.4. Dotação financeira e taxa máxima de cofinanciamento 

A dotação máxima afeta ao presente Aviso é de € 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil euros). 

Se as entidades beneficiárias forem municípios, juntas de freguesia, entidades gestoras das 

operações integradas de gestão da paisagem ou entidades em consórcio com estas, desde que 

a líder do consórcio seja a autarquia local, o financiamento é limitado a € 400.000 (quatrocentos 

mil euros), por candidatura, com uma taxa máxima de financiamento de 100 %, incidindo sobre 

o total das despesas elegíveis. Para as demais entidades beneficiárias a taxa máxima de 

financiamento é de 90% sobre o total das despesas elegíveis e o financiamento é limitado a 

€250.000 (duzentos e cinquenta mil euros). Para as ações de recuperação de áreas de eucalipto 

em subprodução (com mais de 30 anos ou ecologicamente mal adaptadas) a taxa máxima de 

financiamento é de 75%, aplicável a todos os beneficiários. 

 

3. DIVULGAÇÃO  

O Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 2022, - “Valorização, reabilitação e reconversão da 

paisagem no âmbito do Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de 

Monchique e Silves” foi publicado no Diário da República n.º 146, 2ª série, de 31 de agosto de 

2022, e divulgado na Plataforma do Fundo Ambiental em www.fundoambiental.pt. 

 

4. AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DAS CANDIDATURAS 
 

http://www.fundoambiental.pt/
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4.1. Verificação da boa instrução das candidaturas e do cumprimento dos critérios de 

elegibilidade dos beneficiários 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt até às 23:59 horas do dia 29 de novembro de 2022. Neste período foram 

submetidas na plataforma do Fundo Ambiental 8 candidaturas, com um investimento global 

previsto de 2.135.664,29 €.  

Concluído o prazo de submissão de candidaturas, iniciou-se o processo de verificação da boa 

instrução das mesmas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela 

Comissão de Avaliação. 

 

 A Tabela 1 diz respeito às candidaturas admitidas, não existindo nenhuma candidatura excluída. 

 

Tabela 1 - Lista de candidaturas admitidas da avaliação 

Nº de 
Candidatura 

Data de 
submissão 

Hora de  
submissão 

Designação do beneficiário 
Tipo de  

beneficiário 

1 28.11.2022 14:07 
GEOTA - Grupo de Estudos de 
Ordenamento do Território e Ambiente 

ONGA 

2 29.11.2022 10:28 Município Monchique Autarquias locais 

3 29.11.2022 10:54 Município de Silves Autarquias locais 

4 29.11.2022 17:06 Freguesia de Monchique Autarquias locais 

5 29.11.2022 18:25 Freguesia de Alferce  Autarquias locais 

6 29.11.2022 18:34 
Viver Serra - Associação para a Protecção e 
o Desenvolvimento das Serras do 
Barlavento Algarvio 

Organizações de 
produtores florestais ou 
agrícolas 

7 29.11.2022 19:58 Freguesia de Marmelete Autarquias locais 

8 29.11.2022 20:17 Paulo Manuel Azevedo Reis 

Proprietários ou 
Associações e 
organizações de 
proprietários 

 

 

Após a admissão das candidaturas, iniciou-se o processo de avaliação, seguindo-se o referencial 

de análise de mérito das candidaturas do Anexo III do Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 

2022 e apenso ao presente relatório.  

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação, e para efeitos de aprovação 
para financiamento público, na Tabela 2 está representada a pontuação global que cada 
candidatura obteve.  
 

Tabela 2 – Pontuação Global (PG) das candidaturas admitidas para avaliação 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Pontuação 

Global 

1 GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente 2,00 

2 Município Monchique 3,70 

http://www.fundoambiental.pt/
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3 Município de Silves 3,10 

4 Freguesia de Monchique 3,70 

5 Freguesia de Alferce  3,10 

6 
Viver Serra - Associação para a Protecção e o Desenvolvimento das Serras 
do Barlavento Algarvio 

4,00 

7 Freguesia de Marmelete 3,10 

8 Paulo Manuel Azevedo Reis 4,00 

 

 

4.2 Listagem de todas de candidaturas avaliadas, elegíveis e não elegíveis para 

financiamento 

Na sequência da avaliação realizada pela Comissão de Avaliação e para efeitos de aprovação para 

financiamento público, as candidaturas foram ordenadas por ordem decrescente de pontuação 

global (PG). 

Em caso de empate, de acordo com ponto 13.10 do Aviso, serão considerados, 

consecutivamente, os seguintes critérios pela ordem apresentada: 

• 1.º - Critério A: Aderência do projeto com os objetivos fundamentais e 

diretrizes de execução do PRGPSMS; 

• 2.º - Critério B: Coerência dos programas de implementação e gestão pós-

projeto; 

• 3º Critério C: Conceção, qualidade e impactos da proposta. 

• 4º Critério: data e hora de submissão da candidatura. 

De acordo com o previsto no ponto 13.8 do Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 2022, são 

consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor da Pontuação 

Global (PG) seja igual ou superior a 3.  

Com base neste fundamento, são apresentadas na Tabela 3 a lista de candidaturas elegíveis para 

financiamento. 

Tabela 3 - Lista ordenada de candidaturas elegíveis para financiamento, por ordem decrescente do 
valor de PG 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Pontuação 

Global 

8 Paulo Manuel Azevedo Reis 4,00 

6 
Viver Serra - Associação para a Protecção e o Desenvolvimento das Serras do 
Barlavento Algarvio 

4,00 

2 Município Monchique 3,70 

4 Freguesia de Monchique 3,70 

3 Município de Silves 3,10 

5 Freguesia de Alferce  3,10 

7 Freguesia de Marmelete 3,10 
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Nota: Entre as candidaturas 6 e 8 o critério de desempate é o 2º critério; entre as candidaturas 2 e 4 e 3, 5 e 7 o critério 

de desempate aplicado é o 4º critério. 

 

De acordo com o previsto no ponto 13.8 do Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 2022, não 

são consideradas elegíveis para atribuição de financiamento as candidaturas cujo valor da 

Pontuação Global (PG) seja inferior a 3.  

Com base neste fundamento, é apresentada na Tabela 4 a lista de candidaturas não elegíveis 

para financiamento. 

 

Tabela 4- Lista de candidaturas não aprovadas para financiamento  

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Pontuação 

Global 

1 GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do Território e Ambiente 2,00 

 

 

4.3 Candidaturas aprovadas para financiamento e montante a financiar 

Como consta no Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto, mais concretamente nos pontos 8.1 e 

8.2, a dotação máxima é de € 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil euros). 

A taxa máxima de cofinanciamento é de 100 %, incidindo sobre o total das despesas elegíveis, 

com financiamento limitado a € 400.000 (cinquenta mil euros) por candidatura, se as entidades 

beneficiárias forem municípios, juntas de freguesia, entidades gestoras das operações 

integradas de gestão da paisagem ou entidades em consórcio com estas, desde que a líder do 

consórcio seja a autarquia local; taxa máxima de financiamento de 90 % sobre o total das 

despesas elegíveis, e montante máximo por candidatura de € 250.000 (duzentos e cinquenta mil 

euros), para as demais entidades beneficiárias; Taxa máxima de financiamento de 75 % para as 

ações de recuperação de áreas de eucalipto em subprodução (com mais de 30 anos ou 

ecologicamente mal adaptadas), aplicável a todos os beneficiários. 

 

Tendo em conta o referido anteriormente, apresenta-se na Tabela 5 a lista das candidaturas 

aprovadas para financiamento e o respetivo valor a financiar, não existindo nenhuma 

candidatura elegível (PG > 3) sem financiamento. 

 

Tabela 5 - Lista de candidaturas aprovadas para financiamento e valor a financiar 

Nº de  
Candidatura 

Designação do beneficiário 
Valor global  

do projeto (€) 
Valor do 

financiamento (€) 
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8 Paulo Manuel Azevedo Reis € 249 628,50 € 224 665,65 

6 
Viver Serra - Associação para a Protecção e o 
Desenvolvimento das Serras do Barlavento 
Algarvio 

€ 249 994,94 € 224 995,45 

2 Município Monchique € 400 000,00 € 400 000,00 

4 Freguesia de Monchique € 122 465,00 € 122 465,00 

3 Município de Silves € 398 956,16 € 398 956,16 

5 Freguesia de Alferce  € 257 468,00 € 257 468,00 

7 Freguesia de Marmelete € 188 281,00 € 171 449,74 

  

Valor total a financiar 1 800 000,00 € 
 

* Nota: Devido ao facto de ultrapassar a dotação financeira máxima disponível para o Aviso, o valor de financiamento 
solicitado pela Candidatura n.º 7 no montante de 188.281 € (cento e oitenta e oito mil duzentos e oitenta e um euros), 
só poderá ser financiado até ao montante de 171.449,74 € (cento e setenta e um quatrocentos e quarenta e nove 
euros e setenta e quatro cêntimos), que corresponde a uma taxa de 91%. 
 

 

4.4 Audiência Prévia dos interessados 

A audiência prévia decorreu entre o dia 12 e 26 de janeiro de 2023, não tendo sido recebidas 
pronúncias relativas ao relatório preliminar disponibilizado aos interessados. 
 
Assim, mantêm-se os termos propostos no relatório preliminar para as candidaturas admitidas, 

elegíveis e não elegíveis para financiamento e aprovadas para financiamento, conforme Tabelas 

1 a 5.
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5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

As candidaturas foram recebidas através da página eletrónica do Fundo Ambiental em 

www.fundoambiental.pt, entre o dia 31 de agosto de 2022 a as 23:59 do dia 29 de novembro de 

2022.  

Neste período foram submetidas 8 candidaturas ao Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto.  

Terminado o prazo de submissão, iniciou-se o processo de verificação da boa instrução das 

candidaturas e do cumprimento dos critérios de elegibilidade dos beneficiários pela Comissão de 

Avaliação, sendo que foram admitidas para avaliação as 8 candidaturas. 

Como resultado da avaliação, constata-se que 7 das 8 candidaturas admitidas são consideradas 

elegíveis para atribuição de financiamento pelo facto de o valor da Pontuação Global (PG) ser 

igual ou superior a 3, conforme estabelecido no ponto 13.8 do Aviso. 

Das 7 candidaturas elegíveis, 7 poderão ser financiadas, prevendo-se para a globalidade deste 

Aviso, um financiamento pelo Fundo Ambiental de € 1 800 000 (um milhão e oitocentos mil 

euros).  

O Relatório Preliminar ficou disponível para Audiência Prévia dos interessados, durante 10 dias 

úteis, entre 12 e 26 de janeiro de 2023, nos termos do disposto no artigo 121.º e seguintes do 

Código do Procedimento Administrativo, bem como as fichas individuais de avaliação de mérito. 

Não tendo havido pronúncias, mantêm-se todos os termos propostos no relatório preliminar, 

com financiamento de 7 candidaturas pelo Fundo Ambiental, no valor global de € 1 800 000 (um 

milhão e oitocentos mil euros), conforme Tabela 5. 

 

A Diretora de Serviços do Fundo Ambiental 

 

 

 

 

Ana Catarina Pinheiro 

  

http://www.fundoambiental.pt/
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ANEXO I 

Aviso n.º 16954/2022, de 31 de agosto de 2022 - “Valorização, reabilitação e reconversão da paisagem no âmbito do 

Programa de Reordenamento e Gestão da Paisagem das Serras de Monchique e Silves” 
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ANEXO II 

Cálculo da pontuação global das candidaturas admitidas 

Resultados do cálculo da pontuação global (PG) 
Pontuação Global = [A × 0,40 + B × 0,30 + C × 0,30] 

 

 

Nº  
Candidatura 

Designação do beneficiário A1 A2 A B1 B2 B C1 C2 C PG 

1 
GEOTA - Grupo de Estudos de Ordenamento do 
Território e Ambiente 

1 0 0,50 3 1 2,00 3 5 4,00 2,00 

2 Município Monchique 5 3 4,00 3 3 3,00 3 5 4,00 3,70 

3 Município de Silves 5 0 2,50 3 3 3,00 3 5 4,00 3,10 

4 Freguesia de Monchique 5 3 4,00 3 3 3,00 3 5 4,00 3,70 

5 Freguesia de Alferce  5 0 2,50 3 3 3,00 3 5 4,00 3,10 

6 
Viver Serra - Associação para a Protecção e o 
Desenvolvimento das Serras do Barlavento 
Algarvio 

5 0 2,50 5 5 5,00 5 5 5,00 4,00 

7 Freguesia de Marmelete 5 0 2,50 3 3 3,00 3 5 4,00 3,10 

8 Paulo Manuel Azevedo Reis 5 3 4,00 3 3 3,00 5 5 5,00 4,00 
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